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 DIVISÃO DO SETOR DE SERVIÇOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS–
DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO–DIVISAO 
DE FISCALIZAÇÃO DO SETOR DE COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA-DICIN

Processo 2012.0.303.209.5, 2.802.013.8; EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. I) À VISTA DAS 
INFORMAÇÕES, TORNO SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 90, 
PUBLICADO NO DOC EM 07.06.2013.

 LICENCIAMENTO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SISTEMA DE PROCESSOS –
SIMPROC COMUNIQUE-SE : EDITAL 2013-1-151
COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE SERVICOS E USO 

INSTITUCIONAL
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2013-0.141.063-9 VANESSA SALLUM CUNHA
''CONFORME DISPOSTO NO DECRETO N 53.860, DE 25 DE 

ABRIL DE 2013, O INTERESSADO DEVERA APRESENTAR EM 
SEHAB 22, TODOS OS DOCUMENTOS E PECAS GRAFICAS PRO-
TOCOLADOS NO ELETRONICO, INCLUSIVE RESUMO DO PROTO

COLO ELETRONICO E A GUIA ORIGINAL DE RECOLHIMEN-
TO DAS TAXAS E PRECOS PUBLICOS, NO PRAZO MAXIMO DE 
30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS.

A NAO APRESENTACAO DA DOCUMENTACAO NO PRAZO 
PREVISTO IMPLICARA NO INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

NAO SERAO CONCEDIDOS PRAZOS PARA A APRESENTA-
CAO DA DOCUMENTACAO.

ENDERECO PARA ENTREGA DA DOCUMENTACAO:
SEHAB-22: RUA SAO BENTO, 405 - 8 ANDAR - CENTRO''

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL - SEL/
RESID
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2009-0347982-2   0007041901343-1 001   VASCO PESTANA NETO
2011-0182788-9   0005206300683-1 002   S A N TA  C A P I TO L I N A  E M P R E E N D I M E N TO S 

IMOBILIARIOS LTDA
2011-0211888-1   0008122700896-1 002   GIFORD ALFREDO AZAR
2011-0285697-1   0011842600221-1 003   AMILCAR GUDES MONTEIRO DE SEQUEIRA
2012-0038087-4   0003600703463-1 001   BRENO ODDONE ROSSI JR
2012-0103963-7   0011122300076-1 001   WAGNER MACHADO
2012-0243542-0   0000704700034-1 001   ESSER EILAT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2012-0358858-1   0004619101656-1 001   MANOEL CORREIA DE ALMEIDA
2013-0153933-0   0030904700825-1 001   GAFISA SA
2013-0156448-2   0005810300367-1 001   CARLOS MIGUEL

COORD.EDIF. SERVICO E USO INSTITUCIONAL - SEL/
SERVI
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2002-0139808-3   0030007500073-1 002   FRANCISCO ANTONIO DE AZEVEDO CONTE
2007-0288395-2   0023400100021-1 001   IGREJA INTERNACIONAL DA GRACA DE DEUS
2009-0116086-1   0003907604040-1 004   LANIE BUENO DE CAMARGO
2011-0301640-3   0024401000011-1 006   JOSE ALBANESE
2012-0174049-1   0008743400477-1 003   MARAISA RAMOS
2012-0215499-5   0002100703528-1 002   GUERINO FRIZZO
2012-0318795-1   0003211000011-1 015   MCAA ARQUITETOS LTDA
2013-0093534-7   0001005300046-1 004   AFLALO E GASPERINI ARQUITETOS S/C LTDA
2013-0094178-9   0007843100067-1 034   MARCACEL PARTICIPACOES LTDA
2013-0117367-0   0002207800423-1 007   TGI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
2013-0158528-5   0000501103260-1 007   TELEFONICA BRASIL S.A

COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL - SEL/
COMIN
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2005-0144631-8   0009015500339-1 002   COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
2005-0242705-8   0006220100281-1 004   ELENICE MACEDO
2010-0104810-1   0001801000638-1 004   FLAVIO DIAS FERNANDES
2010-0135914-0   0004516700026-1 002   NELSON AGOSTINHO PASSOS
2010-0164654-8   0008306901762-1 001   DEMOCRITO GONDIM RODRIGUES
2011-0106930-5   6383586602991-2 003   NESTLE WATERS BRASIL BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA
2011-0193743-9   0000508700086-1 003   ANTONIO DE TOLEDO LARA NETO
2011-0271229-5   0001804602205-1 004   LECA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
2011-0336010-4   0006745500061-1 011   COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
2011-0336106-2   0003219800017-1 002   ELETROPAULO
2011-0361408-4   0014307210610-1 003   KALLAS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
2012-0016647-3   0002310100315-1 016   ROSELI PAOLINI LORENZI
2012-0024975-1   0013226500022-1 001   C D EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA S/C
2012-0146421-4   0007434300086-1 002   RICARDO JORGE DA CONCEICAO DOS SANTOS NETO
2012-0177200-8   0017818800191-1 003   UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A
2012-0331227-6   0000901801089-1 005   SERGIO HOJHO
2013-0121897-5   0004832500767-1 008   ZRK PARTICIPACOES LTDA
2013-0123154-8   0019006000263-1 015   JOAO BATISTA LUIS
2013-0167704-0   0007012100257-1 015   NELSON CORREIA DE ANDRADE

COORD.PARC.SOLO E HAB.INTERESSE SOCIAL - SEL/
PARHIS
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2010-0266777-8   0006113300315-1 001   PRG CONSTR. E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA.
2011-0169561-3   0021403300011-1 001   DIVITAL ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA
2011-0270586-8   0013108500030-1 002   LUCILIO CARAIBEIRA DA SILVA
2012-0197052-7   0015605000119-1 005   JBL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2012-0235332-7   6381613592704-2 001   IRENE BORGES RIZZO
2012-0258973-8   0021401700101-1 005   LEOR DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
2012-0349860-4   0011430700131-1 001   MARIA INES ROLIM

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 727, DE 15 DE 
AGOSTO DE 2013.

Dispõe sobre a ciência da adesão da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS ao Termo 
de Aceite do Serviço de Centro de Referencia Especializado de 
Assistência Social – CREAS/PAEFI e Serviço Especializado em 
Abordagem Social no Município de São Paulo.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso das competências 
que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, conforme redação da Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho 
de 2011; a Lei Municipal nº 12.524, de 1 de dezembro de 1997; 
o Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 1999; o artigo 3º, o 
inciso XVII, do Regimento Interno, na reunião extraordinária de 
15 de agosto de 2013,

RESOLVE:
1) - Tomar ciência da adesão da Secretaria Municipal de As-

sistência e Desenvolvimento Social – SMADS ao Termo de Aceite 
do Serviço de Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS/PAEFI e Serviço Especializado em Abordagem So-
cial no Município de São Paulo, conforme aprovação em plenária 
extraordinária realizada especificamente para este fim;

2) - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

 FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 DIVISÃO DE LANÇAMENTO, COBRANÇA E 
PARCELAMENTO

 – DICOP
2º e ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
SF/SUREM/DECAR/DICOP
PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO-PPI
SF/SUTEM/DECAR/DICOP
Rua Pedro Américo, 32 – 23o andar – Vila Buarque – SP
Horário de atendimento ao público: das 9:00hs às 

16:00hs
Ingresso no PPI – Débito não disponibilizado no siste-

ma até 12/12/2011
PROCESSO, INTERESSADO, CPF/CNPJ/CCM e CONVO-

CAÇÃO.
2011-0.272.769-1 , JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS, 

222.224.688-17.
2011-0.277.512-2, MARIA JOSEANE ANTERO DA SILVA, 

314.308.598-30.
2011-0.277.528-9, RUBENITA FERREIRA BAUTRIAMA-

CIUS, 150.875.678-35.
2011-0.303.630-7 , JOACI MORENO DA SILVA, 

457.712.358-49.
2011-0.311.239-9, CLÁUDIO ROBERTO DA CONCEIÇÃO, 

266.301.348-00.
2011-0.334.167-3, ELIZABETE AMORIM CORREIA DA 

SILVA, 134.916.008-39.
2011-0.343.781-6, VALMIR FLORIANO DA SILVA, 

010.289.038-20.
2011-0.344.551-7, OFÉLIA MARQUES ÁLVARES DOS SAN-

TOS, 794.829.021-49.
2011-0.344.658-0, MARLUCIA FEITOSA DE ALENCAR, 

064.029.408-10.
2011-0.344.910-5, MARIZA MARCONDES BARBOZA, 

293.896.128-61.
2011-0.345.949-6, JOSAFÁ PEDRO DE LIMA, 038.308.248-07.
2011-0.347.280-8, SIDNEI DE GODOY NASCIMENTO, 

052.083.318-02.
2011-0.347.339-1, JAIR TADEU HENRIQUE, 011.591.668-70.
Nos termos do Artigo 24 da Lei Municipal 14.141/06, con-

vocamos os contribuintes acima a comparecer nesta Unidade, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento desta 
convocação, com prévio agendamento pelo telefone 3397-
5879, com o intuito de formalizar adesão ao PPI – Programa de 
Parcelamento Incentivado.

 DIVISÃO DO CADASTRO DE PESSOAS

  – DICAP
SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES
Processos com Despachos Deferidos. Certifique-se à vista 

das informações.
1ª CHAMADA:

2013-0.079.627-4  SEBASTIÃO CÂNDIDO DA SILVA
2013-0.200.011-6  ALDA APARECIDA JANUÁRIO DA SILVA
2013-0.202.156-3  WENDEL PAULO VIAJANTE
2013-0.222.611-4  OSWALDO IZAPPIA

53652 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53655 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53656 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53659 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53660 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53662 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53663 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53665 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53669 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53672 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53673 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53675 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53676 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53677 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53678 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53680 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53681 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58128 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58129 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58131 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58132 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58134 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58135 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58137 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58139 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58141 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58144 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
58253 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  2.400,00
58254 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  3.660,00
58255 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  2.400,00
 Total   R$ 52.860,00

SERVIÇOS EMEF
53741 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53744 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53745 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53747 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53751 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53753 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53755 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53757 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53759 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53760 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53761 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53763 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53766 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53770 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53774 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53777 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53778 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53782 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53786 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53789 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53793 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53794 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53796 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53799 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53802 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53804 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53807 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
53810 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58096 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  3.500,00
58097 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58098 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58099 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58100 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58101 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58102 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58103 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58104 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58105 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58106 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58107 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58108 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58109 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58110 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
58112 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00
 Total   R$ 68.000,00

SERVIÇOS CEI
53574 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53576 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53578 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53604 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53606 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53607 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53609 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53611 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53613 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53615 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53618 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53620 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53622 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53623 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53625 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
53627 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
58113 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
58114 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
58116 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
58118 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
58120 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
58121 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
58122 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
58124 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
58125 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.000,00
 Total   R$ 25.000,00

SERVIÇOS CEU
53634 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  3.000,00
53641 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  3.000,00
53643 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  3.000,00
53646 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  3.000,00
58093 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  3.000,00
58094  Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  3.000,00
 Total    R$ 18.000,00

SERVIÇOS EMEFM
58095 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.500,00

CANCELAMENTOS
2354 ELETROPAULO METROPOLITANA EL. SP. SA. 120.000,00
2355 ELETROPAULO METROPOLITANA EL. SP. SA. 320.000,00
2357 ELETROPAULO METROPOLITANA EL. SP. SA. 40.000,00
2358 ELETROPAULO METROPOLITANA EL. SP. SA. 110.000,00
2369 ELETROPAULO METROPOLITANA EL. SP. SA. 2.400,00
2372 ELETROPAULO METROPOLITANA EL. SP. SA. 5.000,00
2376 ELETROPAULO METROPOLITANA EL. SP. SA. 12.000,00
53578 KELLY CRISTINA DE ALMEIDA 1.000,00
53634 SEBASTIÃO MAURILO ARSANI 3.000,00
53665 MARIA APARECIDA DA CRUZ 1.200,00
58836 MERCADÃO DOS ESPORTES 3.839,00
 Total:  R$ 618.439,00

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO: 149 /2013
DO: CGEE
PARA: Todas as Unidades e Secretarias
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE, no uso de suas atribuições faz publicar em DOC o fecha-
mento do “ CENTRO EDUCACIONAL ESPORTIVO RAUL TABAJARA 
– CGEE 112- BARRA FUNDA“ no dia 23/08/2013 para Desinseti-
zação , Desratização e Limpeza das Caixas d’ Água da Unidade.

MARIA AMELIA PINHO PEREIRA 5.484.959-7
MARIA CRISTINA MEIRELLES TOLEDO CRUZ 10.774.792-3
MÔNICA APPEZZATO PINAZZA 8.378.837-2

Protagonismo Juvenil:
NOME RG
ANA LUCIA PRADO CATÃO 26.518.901-9

Cultura Popular:
NOME RG
CRISTIANE DEL NERO VELASCO 24.293.000-1
LUCILENE FERREIRA DA SILVA 5.941.577
MARIA AMELIA PINHO PEREIRA 5.484.959-7
MARIA CRISTINA MEIRELLES TOLEDO CRUZ 10.774.792-3

Educação de Jovens e Adultos: concepções e meto-
dologias:
NOME RG
SONIA MARIA PORTELLA KRUPPA 4.489.606

Rede de Proteção Social:
NOME RG
JÚLIA LANDGRAF PUPO 34.569.200-7

Educação e Sociedade:
NOME RG
JULIANA MIRANDA FILGUEIRAS 25.905.631-5
LUCY DURO MATOS ANDRADE SILVA 10.793.096-1
SILVIO CESAR SILVA 13.956.643-0
SONIA MARIA PORTELLA KRUPPA 4.489.606

Para interposição de recursos, conforme estabelece o item 
8.3 do Edital de Credenciamento nº 01/2013 – SME/DRE-BT, 
contar-se-á 03 (três) dias úteis a partir da data de publicação 
da deliberação. Decidido os recursos eventualmente interpostos, 
ou não havendo estes, a decisão pelo credenciamento será 
homologada pelo Senhor Diretor Regional de Educação do 
Butantã após sorteio público em data a ser definida e publicada 
juntamente com o comunicado contendo a relação definitiva 
dos credenciados.

 DIRETORIA REGIONAL DE SÃO MATEUS
 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS 

SERVIÇOS CONTRATADOS PELA DIRETORIA REGIONAL 
DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS, RELATIVO AO MÊS DE 
JULHO/2013DE ACORDO COM O ARTIGO 116–LOMSP.
N.E OBJETO QTDE. PREÇO PREÇO
 FORNECEDORES  UN.  UNIT. TOTAL

33903000
53438 Aq. de sabonete líquido 282 un 6,24 1.759,68
 EXTRATO FLORA IND. DE COSMÉTICOS LTDA – ME
53439 Aq. de sabonete líquido 500 un 6,24 3.120,00
 EXTRATO FLORA IND. DE COSMÉTICOS LTDA – ME
53440 Aq. de sabonete líquido 160 un 6,24 998,40
 EXTRATO FLORA IND. DE COSMÉTICOS LTDA – ME
53442 Aq. de sabonete líquido 25 un 6,24 156,00
 EXTRATO FLORA IND. DE COSMÉTICOS LTDA – ME
53443 Aq. de sabonete líquido 10 un 6,24 62,40
 EXTRATO FLORA IND. DE COSMÉTICOS LTDA – ME
53444 Aq. de sabonete líquido 10 un 6,24 62,40
 EXTRATO FLORA IND. DE COSMÉTICOS LTDA – ME
54533 Aq. de fraldas M 2.448 un 0,5790 1.417,39
 EVER GREEN IND. E COM. LTDA
54881 Aq. de bandeiras div div 720,00
 MANUF. GLORIA BANDEIRAS E BORDADOS LTDA
54889 Aq. de bandeiras div div 2.160,00
 MANUF. GLORIA BANDEIRAS E BORDADOS LTDA
54903 Aq. de bandeiras div div 720,00
 MANUF. GLORIA BANDEIRAS E BORDADOS LTDA
54919 Aq. de fralda descart. Adulto P 5.400 un 0,64 3.456,00
 MEDI HOUSE IND. COM. PROD. CIR. HOSP. LTDA
54927 Aq. de fralda descart. G e XG div div 3.060,00
 GODOY E BAPTISTELLA IND. E COM.
56526 Aq. de mat. p/ alambrado div div 7.930,00
 ROBERTO BOROMELLO ALAMBRADOS – ME
57568 Aq. de chá mate 120 un 4,69 562,80
 UNIC CENTRAL DIST. DE MAT. LTDA - ME
58836 Aq. de bolas p/ CEUS div div 3.839,00
 MERCADÃO DOS ESPORTES LTDA
58851 Aq. de mat. esportivo div div 4.759,00
 UNIC CENTRAL DIST. DE MAT. LTDA - ME
59914 Aq. de bolas p/ CEUS div div 4.380,00
 MERCADÃO DOS ESPORTES LTDA
 Total   R$ 39.163,07

33903600
58379 Contratação de intérprete de LIBRAS   16.955,76
 RAMONA CORREIA R. FREITAS

33903900
53418 Confecção de faixas 01 un 550,00 550,00
 M ARTE COMUNICAÇÃO VISUAL S/C LTDA – ME
54082 Pagto. a convênio   366.444,00
 CENTRO SOC. N. SRª DO BOM PARTO
54671 Serv. hidráulica – EMEF Artigas   14.883,05
 FERNANDA PRISCILLA SALLES E SILVA – ME
54732 Pagto. a convênio   421.985,80
 CENTRO SOC. N. SRª DO BOM PARTO
54852 Serv. manut. Predial – DRE-SM   14.627,46
 FERNANDA PRISCILLA SALLES E SILVA – ME
54859 Serv. alvenaria – CEU RC   14.739,01
 FERNANDA PRISCILLA SALLES E SILVA – ME
54861 Serv. cobertura – CEU EMEI SM   14.050,82
 PEDRO HENRIQUE SALLES E SILVA - ME
55050 Confecção de faixas 03 un 157,00 471,00
 M ARTE COMUNICAÇÃO VISUAL S/C LTDA – ME
54884 Serv. cobertura – EMEF Henrique Mélega   14.875,77
 PEDRO HENRIQUE SALLES E SILVA - ME
56896 Serv. cobertura – EMEI Clóvis Bevilacqua   12.965,60
 CONSTRUTORA E SERV. MOOCA LTDA. - EPP
56945 Serv. alvenaria – EMEI José Mauro   13.806,65
 VICTOR PAULO DEBELLIS - ME
56976 Serv. alvenaria – EMEI José Clemente   14.092,06
 VICTOR PAULO DEBELLIS - ME
56981 Serv. alvenaria – EMEI Vicente de Carvalho   14.437,91
 VICTOR PAULO DEBELLIS - ME
56985 Serv. elétrica – CEU CEI Sapopemba   7.278,33
 VICTOR PAULO DEBELLIS – ME
58086 Serv. cobertura – EMEF Armando Salles   8.149,82
 CONSTRUTORA PHF LIMITADA
58641 Pagto. - Locação de imóvel   127.500,00
 SOC. INSTRUÇÃO E SOCORROS
58641 Pagto. - Locação de imóvel   27.555,05
 SOC. INSTRUÇÃO E SOCORROS
59256 Serv. de transporte de alunos   226.250,00
 TRANSCORP – TRANSP. COL. RIBEIRÃO PRETO LTDA
59873 Manutenção e cons. de elevadores   3.850,00
 ELEVADORES ORION LTDA
59875 Manutenção e cons. de elevadores   1.155,00
 ELEVADORES ORION LTDA
 Total   R$

33904700
58390 Pagto. de INSS – Ramona C. R. Freitas   3.391,16
 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

44905200
56663 Aq. de câmeras fotográficas div div 1.377,00
 JOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA – ME
58601 Aq. de cadeiras de rodas adaptadas div div 7.953,36
 METALPLAY IND. E COM. LTDA EPP
 Total R$ 9.330,360

SERVIÇOS EMEI
53612 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53614 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53628 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53630 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53637 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53645 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53647 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53649 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53650 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00
53651 Manut. Bm. Conserv. Adap. Estimativo  1.200,00

 

CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO - CONPRESP 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

De acordo com o artigo 14 da Lei n° 10.032/85 ficam notificados os proprietários dos imóveis e os 
demais interessados de que o Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e 
Ambiental da Cidade de São Paulo – CONPRESP, em sua 555ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de 
dezembro de 2012, resolveu: 
TOMBAR o conjunto de Edifícios Modernos discriminados abaixo, conforme o processo 
administrativo nº 2012-0.051.849-3, sendo esta decisão objeto da Resolução 19/CONPRESP/2012, 
publicada no Diário Oficial da Cidade em 07 de junho de 2013, páginas 51 e 52: 1) EDIFÍCIO COPAN – 
Avenida Ipiranga, 200 x Rua Araújo, 239 e 335; 2) PRÉDIO DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES 
DO DIREITO PÚBLICO – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO – ANTIGO HILTON HOTEL – Avenida 
Ipiranga, 131, 133, 135, 137, 139, 141 e 165 x Rua Epitácio Pessoa, 75, 81 e 83; 3) EDIFÍCIO DO 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS – BRADESCO – Avenida Ipiranga, 210 e 282; 4) EDIFÍCIO 
JAÇATUBA – Rua Major Sertório e Rua Araújo, 155 e 165; 5) EDIFÍCIO BRATKE, GIBRALTAR E MAJOR – 
Rua Major Sertório, 82, 88, 92, 96, 106 e 110 e Rua Araújo, 176; 6) EDIFÍCIO RENATA SAMPAIO 
FERREIRA – Rua Araújo, 204 e 216 e Rua Major Sertório, 89. 
O texto completo da Resolução pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br. 
Os referidos imóveis encontram-se protegidos pela Lei 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e 
alterações posteriores, sendo, portanto, vedada a sua destruição, demolição ou mutilação; bem como 
reformas, regularizações ou novas construções sem prévia autorização do CONPRESP. 
O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas sanções penais previstas na Seção IV – 
Dos Crimes Contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural – do Capítulo V da Lei Federal nº 
9605, de 12 de fevereiro de 1998, especialmente os artigos 62, I e 63, sem prejuízo das sanções 
administrativas municipais. 
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